
NORMA REGULAMENTAR Nº 01/2023 - PPGEC/PRPGP/UEPB

Dispõe sobre os critérios para o acúmulo de bolsas de mestrado,

doutorado e pós-doutorado concedida pela CAPES com atividade

remunerada ou outros rendimentos no âmbito do Programa de

Pós-Graduação em Ecologia e Conservação da UEPB e dá outras

providências.

O Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Ecologia e Conservação, em sua
reunião realizada no dia 14 de setembro de 2023, tendo em vista as Portarias nº 133 e
187 da CAPES de 2023, pertinentes a esse assunto, estabelece os critérios para
acúmulo de bolsa neste Programa:

Art. 1º. Estão aptos a solicitar o acúmulo de bolsas de mestrado, doutorado e
pós-doutorado concedidas pela CAPES com atividade remunerada ou outros
rendimentos, os(as) discentes cadastrados(as) como bolsistas de mestrado e doutorado
que participaram do certame e obtiveram a regular seleção-classificação; bolsistas
aprovados no processo de mudança de nível de bolsa de mestrado para doutorado;
bolsistas de estágio de Pós-doutorado vinculados ao PPGEC.

Art. 2º. A atividade na qual ocorrerá com o acúmulo deverá ser em docência (em
qualquer grau de ensino) ou ligadas às áreas de atuação e de interesse para a formação
acadêmica, científica e tecnológica do bolsista no Programa.

Parágrafo único. A atividade de acúmulo não pode possuir carga horária semanal
superior a 20 horas, para não comprometer as atividades da pós-graduação estabelecidas
pelo PPGEC e ao seu cronograma de trabalho.

Art. 3º. Apresentar rendimento acadêmico satisfatório (conceitos A e B) e não apresentar
reprovação em nenhuma disciplina, até o momento da solicitação da complementação.

Art. 4º. Para realizar atividades de complementação financeira é obrigatório que o(a)
bolsista seja autorizado(a) pelo seu(sua) orientador(a).

Art. 5º. O acúmulo da bolsa juntamente com a atividade remunerada ou outros
rendimentos, será condicionada especialmente as atividades relacionadas ao caput do
Art. 2º dessa Norma Complementar, e deverá ser comunicada à Coordenação do
Programa, anteriormente ao contrato ou prestação do serviço para apreciação pelo
Colegiado de Curso.
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§1º. A comunicação deverá ser realizada mediante abertura de processo e deve conter
requerimento, cópia do contrato do vínculo empregatício e histórico do aluno.

§2º. O requerimento deve conter a justificativa do(a) orientador(a) do(a) bolsista sobre o
acúmulo de bolsa e atividade remunerada, e ainda, constar justificativa de que a
complementação não afetará as atividades de pesquisa e ensino do pós-graduando e que
os prazos previstos no Regulamento do Programa, como, por exemplo, integralização de
créditos e defesa da dissertação ou tese não serão afetados.

§3º. A cópia do comprovante do vínculo empregatício (contrato, carteira de trabalho,
holerite etc.) deve especificar qual é a carga horária semanal a ser cumprida no trabalho.

Art. 6º. É obrigação do(a) orientador(a) e discente reportar nos relatórios semestrais de
andamento qualquer conflito que percebam entre a atividade de complementação
financeira e o andamento das atividades acadêmicas. Nesses casos, o Colegiado poderá
solicitar esclarecimentos e, eventualmente, rever a concessão para a realização de
atividades de complementação financeira.

Art. 7º. Caso haja solicitação de prorrogação para a defesa da dissertação ou tese, o(a)
orientador(a) deverá justificar a prorrogação da defesa, que esta não é em decorrência do
acúmulo, fundamentando sua justificativa com documentos comprobatórios como: atraso
no repasse de recursos para a execução do projeto por órgãos de fomento ou outros,
perda de experimento, problemas de saúde, entre outros.

Art. 8º. Aos discentes recém aprovados no processo seletivo serão destinadas bolsas
novas das cotas disponibilizadas ao PPGEC, conforme a ordem de classificação no
exame de seleção, considerando:

Parágrafo único. Estão aptos às bolsas novas apenas discentes que não apresentam
vínculo empregatício, ou apresentam vínculo empregatício sem vencimentos.

Art.9º. Discentes que apresentarem atividade remunerada ou outros rendimentos estarão
aptos a concorrerem às cotas adicionais.

§ 1º. Cotas adicionais ou resultantes de remanejamento ou conversão serão distribuídas
priorizando-se:

I – Ausência de atividade remunerada e/ou outros rendimentos;
II – Menor tempo até titulação;
III – Menor tempo de dedicação às atividades externas ao PPGEC declarado pelo(a)
discente e com ciência do(a) orientador(a);
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IV – Classificação no processo seletivo;
V – Melhor desempenho acadêmico.

Art. 10º. É vedado o acúmulo de bolsa com atividade remunerada ou outros rendimentos
nos seguintes casos:

I – Quando houver acúmulo simultâneo com outras bolsas, nacionais ou internacionais, de
mesmo nível, financiadas com recursos públicos federais;

II – Quando houver outras vedações expressamente dispostas na legislação vigente.

§ 1º Para fins do disposto no inciso I, considera-se nível o grau de titulação (mestrado,
doutorado) ou estágio (pós-doutorado) do Programa de Pós-Graduação ao qual o
beneficiário está vinculado;

§ 2º A vedação de que trata o inciso I não se aplica aos casos de complementação do
valor das bolsas por outro órgão de fomento ou entidade parceira, quando previsto em
acordos estabelecidos com a CAPES.

Art. 11º. Todos aqueles que optarem pelo acúmulo deverão preencher o formulário de
Declaração de Acúmulos CAPES, o Termo de compromisso e anexar ao processo. Esses
documentos estão disponibilizados nos anexos desta norma complementar (Anexo 1:
Declaração de Acúmulos; Anexo 2: Termo de Compromisso).

Art. 12º. A informação do acúmulo deverá ser registrada, e mantida atualizada, pelo
coordenador do Programa de Pós-Graduação (PPG) na plataforma de concessão e
acompanhamento de bolsas.

Art. 13º. Os casos omissos nesta norma regulamentar serão resolvidos em primeira
instância pelo Colegiado do Curso.

Campina Grande 07 de dezembro de 2023.
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DECLARAÇÃO DE ACÚMULOS

Declaro, para os devidos fins, que eu,
___________________________________, CPF ______________, aluno
(a) devidamente matriculado (a) da
Universidade/Fundação/Instituto/Associação/Escola/Faculdade___________________
_____________________________ no Programa de Pós-Graduação
_______________________ sob o número de matrícula ________________,
em nível de ______________, em atenção à Portaria nº 133, de 10 de julho de 2023, informo
que possuo vínculo empregatício ou outros rendimentos, conforme declarado abaixo:

☐ Cadastramento de bolsa ☐ Atualização de bolsa Processo SCBA
nº_______________

1- Atividades Remuneradas:

Tipo de Vínculo 1

☐ CLT ☐ Pessoa Jurídica ☐ Regime Jurídico
Único

☐ Temporário
Lei 6.019/74

☐ Contrato por prazo
determinado Lei 9.601/98

Início da Atividade: Fim da Atividade:

Seção CNAE*: Divisão CNAE*:

Tipo de Vínculo 2

☐ CLT ☐ Pessoa Jurídica ☐ Regime Jurídico
Único

☐ Temporário
Lei 6.019/74

☐ Contrato por prazo
determinado Lei 9.601/98

Início da Atividade: Fim da Atividade:

Seção CNAE*: Divisão CNAE*:

Tipo de Vínculo 3

☐ CLT ☐ Pessoa Jurídica ☐ Regime Jurídico
Único

☐ Temporário
Lei 6.019/74

☐ Contrato por prazo
determinado Lei 9.601/98

Início da Atividade: Fim da Atividade:

Seção CNAE*: Divisão CNAE*:

* Utilizar nº CNAE anexo

2- Outros Rendimentos

Informar os outros rendimentos que possui:

1-

Início da Atividade: Fim da Atividade:

2-

Início da Atividade: Fim da Atividade:

3-
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Início da Atividade: Fim da Atividade:

3- Bolsas Declaratórias

● Acumulará essa bolsa Capes com outra bolsa, nacional ou internacional, de mesmo
nível, financiada com recursos públicos federais?
☐ Sim ☐ Não

● Acumulará essa bolsa Capes com outra bolsa, nacional ou internacional, cuja
legislação vigente vede expressamente o acúmulo?
☐ Sim ☐ Não

● Acumulará essa bolsa Capes com outra bolsa, nacional ou internacional, de mesmo
nível, financiada com recursos não federais?
☐ Sim ☐ Não

● Acumulará essa bolsa Capes com outra bolsa, nacional ou internacional, que não
seja de mesmo nível?
☐ Sim ☐ Não

Local e data: ____________________________________________________________________

Assinatura do(a) beneficiário(a):__________________________________________

☐ Os acúmulos registrados acima estão de acordo com os critérios de acúmulo
previstos no regulamento da Instituição de ensino e pesquisa ou PPG.

Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação

___________________________________
Carimbo e assinatura
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TERMO DE COMPROMISSO
Programa Demanda Social - DS

Declaro, para os devidos fins, que eu, _____________________________,
CPF ______________, aluno (a) devidamente matriculado (a) na
Universidade/Fundação/Instituto/Associação/Escola/Faculdade_______________
______________________________________________ no
Programa de Pós-Graduação ___________________________________
sob o número de matrícula ___________________, em nível de
__________________, tenho ciência das obrigações inerentes à qualidade de
beneficiário de bolsa, conforme regulamento vigente do Programa de Demanda Social –
DS, anexo à Portaria nº 76, de 14 de abril de 2010, e da Portaria nº 133, de 10 de julho de
2023, e nesse sentido, COMPROMETO-ME a respeitar as seguintes cláusulas:

I – dedicar-me integralmente às atividades do Programa de Pós-Graduação;
II – comprovar desempenho acadêmico satisfatório, consoante às normas definidas pela instituição promotora do curso;
III – realizar estágio de docência de acordo com o estabelecido no art. 18 do regulamento vigente;
VI – ser classificado no processo seletivo especialmente instaurado pela Instituição de Ensino Superior em que realiza o
curso;
V – apresentar Declaração de Acúmulo para informar eventuais, bolsas, vínculos empregatícios ou outros rendimentos e
obter autorização da Instituição de Ensino Superior ou do Programa de Pós-Graduação, antes do início da vigência da
bolsa;
VI- informar à coordenação do Programa de Pós-Graduação, por meio de Declaração de Acúmulo, qualquer alteração
referente a acúmulos de bolsas, vínculos empregatícios ou outros rendimentos, para fins de atualização das informações
na plataforma de concessão e acompanhamento de bolsas;
VII – não acumular bolsa de mestrado e doutorado no País com outras bolsas, nacionais e internacionais, de mesmo
nível, financiadas com recursos públicos federais;
VIII – citar a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Novel Superior - CAPES em trabalhos produzidos e
publicados em qualquer mídia, que decorram de atividades financiadas, integral ou parcialmente, pela referida
Fundação, conforme art. 1º da Portaria nº 206, de 4 de setembro de 2018;
IX – assumir a obrigação de restituir os valores despendidos com bolsa, na hipótese de interrupção do estudo, salvo se
motivada por caso fortuito, força maior, circunstância alheia à vontade ou doença grave devidamente comprovada.

A inobservância das cláusulas citadas acima, ou se praticada qualquer fraude pelo(a)
beneficiário, implicará no cancelamento da bolsa, com a restituição integral e imediata
dos recursos, atualizados de acordo com os índices previstos em lei competente,
acarretando ainda, a impossibilidade de receber benefícios por parte da CAPES, pelo
período de 5 (cinco) anos, contados do conhecimento do fato.

Local e data: ______________________________________________________________________

Assinatura do(a) beneficiário(a) da bolsa:_______________________________________

Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação

___________________________________
Carimbo e assinatura

ANEXO II


